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Gratificacao natalina ou décimo
BRUNO SA FREIRE MARTINS

A gratificagdo natalina ou décimo terceiro salario sempre € objeto de grande guestionamento quanto a
possibilidade de vir aintegrar a base de célculo das contribuigdes previdenciarias do servidor publico.

Isso porque, muitos defendem que néo se trata de uma remuneracdo propriamente dita e, nessa condicdo, néo
estaria sujeita a exacdo previdenciaria.

Ocorre que ante a essa discussao a Corte Suprema editou a Simula 688 com o seguinte teor:

E legitima aincidéncia da contribuico previdenciéria sobre o 13° salério.

E mais recentemente fixou tese de repercussao geral no seguinte sentido:

Tema 163

N&o incide contribuicdo previdenciaria sobre verba ndo incorporavel aos proventos de aposentadoria do
servidor publico, tais como terco de férias, servigos extraordinarios, adicional noturno e adicional de

insalubridade.

Consolidando, assim, 0 entendimento de que deve incidir contribuicao previdenciéria sobre a gratificagdo
natalina ja que esta também é paga a aposentados e pensionistas.
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